
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAT 

P1 Al GABINETE DO PREFEITO. 

DECRETO N0 IO2 Y 4 DE 01 DE JANEIRO DE 2.001 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PI1RAI, no uso de suas 
atribuiçOes legais, 

DECRETA: 

Artigo 1° - As Secretarias Mumcipais promoverão, 
no prazo de 30 (trinta) dias o inventário de seus bens móveis e 
imóveis, corn atualização dos respectivos cadastros de controle, 
inclusive no que se refere a valores patrirnoniais. 

Artigo 2° - 0 inventário previsto no artigo anterior 
será encaminhado a Secretaria Municipal de Administração que 
providenciará o registro dos dados. 

Artigo 3° - A baixa de bern patrimonial, por 
qualquer motivo, deverá ser comunicada a Secretaria Municipal de 
Adrninistraçao para efeito de manter atualizado o controle cadastral 
dos bens mOveis e imOveis. 

Parágrafo Unico - 0 descumprimento do disposto 
no "caput" deste artigo implicará, na prática, pelo responsável, de falta 
administrativa grave. 

Artigo 4° - 0 presente Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
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Artigo 50 - Revogam-se as disposiçOes em 
contrário. 

Regs. as fis. 	do livro próprio. 


